
V REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA, 
MELILO1 IDADE "ALEGRIA DE VIVER" DE GUARIBÁ - COOh* —i 

• 	 O 	 PREÂMBULO 	 .. 

O Centro de Convivência da Melhor Idade "Alegria de Viver" de Guariba - 
COMOVI, entidade fundada em 27 de setembro de 1.999, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Ú9 03.674.621/0001-49, por deliberação de sua Àsseiúbléia Geral. Extraordinária 
reunida em 10 de maio de 2.017, promove, conforme edital de convocaco, o seguinte 
Único) - Alteração do Estatuto do Comovi, para renomear o parágrafo único e incluir o 
parágrafo 2°, no artigo 80, do Capitulo III, que traia dos meios de manutenção da 
entidade, que passará a ter a seguinte redação § 10  - A taxa de contribuiço mensal dos 
associados será fixada anualmente pela Diretoria. § 2° - As subvenções municipais, 
esta ,Luais e federais, de que trata .o iniso. II, deste artigo, serão concedidas pelo Poder 
Público, mediante observação e cumprimento das normas previstas na Lei n° 13.019, de 
31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei n° 13 204, de 14 de 
dezembro de 2015, páss.ando avigorar.dõrav.ante, nos seguintes termos: 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO. DOS OBJETIVOS E DA DURACÃO 

Artigo 10  - O Cëntio' de Convivência da Melhor Idade "Alegria de Viver" de Guariba - 
COMOVI, fundado e constituído em 27 de setembro de 1.999, é urna associação civil, 
de, direito privado, beneficente, sem fins econômicos e lucrativos, com sede e foro no 
município e comarca de Guariba, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Baricheilo, n° 
644, Parque dos Lagos, CEP 14.840-000. 

Artigo 20  .. O COMOVI tem os seguintes.ohjetivos: 

1 - o bem'estar de seus participantes, através da convivência fraternal e de rea1izaç4o de 
atividades de lazer, sem finalidade lucrativa, de natureza filantrópica, educativa, social, 
recreativa, cultural, desportiva e artesanal;. 
II - visando,: concorrer para que. os. participantes, o mais intensamente possível, 

adquiram e desenvolvam autoconfiança; 

III - que seus participantes integrem-se cada vez mais na sociedade e na família, 

livrando-se 'da inércia e da solidão, sentindo-se mais úteis e realizados; 

IV— propõe-se a ser um núcleo social, desinibido, dinâmico, rico em iniciativas 

inspiradas em novas emoções para a vida; 
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Parágrafo Único - No desenvolvimento de suas atividades observará os principies da 
impesslidade, moralidade, pbikidde econornicidade e da eficiência e 

não fará. distinção algum. quanto* à raça, cor, sexo, condição social, credo político ou 
religioso e quaisquer outras formas de díscriminaão. 

Artigo 30 - o prazo de duração do COMOVI e indeterminado, cuja dissolução dar-se-á 
somente por deliberação de, no mxmmo, 2/3 (dois terços) de seus associados reunidos 
em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim 

Parágrafo Umeo - O ano regular para o seu funcionamento coincidirá com o ano civil 

Artigo 4 1  - No, caso de dissoiuçM.o do COMOVI, o seu patrimônio reverterá em partes 
iguais para enidád cõ.ngênerõs e filantrópicas desta cidade, que estejam registradas 
nos Conselhos das três esferas de governo da Assistência Social (Conselho Municipal 
de Assistência Social, Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social e 

ísel, ,Nácionalde Asalstôncia Social), a juízo da Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim. 

CAULOII 

DO 

 

_NIO" 

Artigo 50 - Possui a entidade os seguintes bens Um vefeulo VW Kombi, Ano .p 
rõ4eio1994 Piaca.BKD 49341S?, cor banca. 

Artigo 6° - Os móveis e utensílios do salão de reuniões e festas, diretoria, secretaria, 

cozinha, área de lazér despensa, alto na sede social, na Av. Luiz Barichellõ, ri° 644, 

também são considerados como patrimônio da entidade. .,. . 

Artigo. 70  - Os livros, documentos, quadros. existentes e os que venham a ser adquiridos 
também constituem patrimônio dó COMOVI. 

CAPÍTULO III 

DOS POIOS »EMTENCÂO 

Artigo 80 - O.COMOVIserá mantido pelas seguintes rendas: 

- 
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1- anuidades cobradàs aos associados; 	 " 	q Ç•) \ 
• 	

. 	 . 

ii— subvençes mumoipais, estaduais e federais 
III - outras receitas obtidas ­ por quaisquer meios licitos, doaçôes, contribuições, 
resultados financeiros de atividadespromovidas pelo COMOVI, 
IV - rendimentos de ap1icaçes financeiras 

§ .i0 - A taxa de contribuiçào mensal dos associados será fixada anualmente pela 
Diretoria. 	. 	. 	 . 

§ 20 - As. subvençôes municipais, estaduai. e federais, dà que trata o inciso II, deste 
artigo, ser ao concedidas pelo Poder Publico, mediante observação e cumprimento das 
normas previstas na Lei no 13.0I9,. de 31 de julho de 2014, com as alterações-
introduzidas pela Lei no 11204, de 14 de dezembro de 2015 

Artigo 90 - Os, reursos serão aplicados inteiramente na consecução dos objetivos 
iadõs,.dentr& do território nacional. 

Prágrafo único - A Diretoria fixará, em cada exercício, o pereentaal dos recursos 
mensalmente auferidos pelo COMOVI que sezão destinados à biblioteca ou outro setor 
de interesse educativo e cultural, para aquisição de livros, móveis, equipamentos, 
utençÊo etc. . . . .• . 

'CAPÍTULO IV. 

DOS ASSOCIADOS, SIJA ADMI88ÃO4 DIIUITOS E DEVERES.  

'Artigo 10 O quadro social da entidade poderá contar com associados de qualquer parte 
do Pais, que tenham atingido a idade mínima de 45 (quarenta e cinco) anos, e que 
estejam em pleno gozo de seus direitos civis inerentes à cidadania,. 

Artigo 11 - Podem ser associados do COMOVI todos os que desejam participar e 
promover o convívio social da Melhor Idade em Guariba, e que preencham as condições 
de que trata o artigo anterior, . 

Artigo 12 - A admisso se fatâ 	proposta. de dois associados- quites, mediante- preenchimento 
de ficha de inscriõ ,  e aprovação pela Diretoria. 

Parágrafo Único - Ao associado adrtutido será proporcionada carteira de associado 

M'tigo 13 - Os associados podem $i 	 'çr 



• 	 . 	 . 	 : 	. 

• 	 . 

• 	 . 	 . 	 •. 	 . 	
. 

 

contribuíntes; 
 

IIhnorarios; 	. 	 . 	

. 	 . 

III -  beneméritos, 
IV - renudos 
1'.r4grafo Único - Os associa4os, ainda que no exercício de cargo diretivo, no 
respozdero, nem mesmo so1idariamente pelas obrigações contraí das pelo COMOVI 

.. 	 . 	
•. • 	 • • 	 . 	 . 	 . 

Artigo 14 - Pertencero à categoria de associados contribuintes, todos os que 
cQfliflbulrem eom as devidas anu:tdades 

.irtjgo 15 - Sero coxsiderados associados honorários, os que tenham prestado serviços 
d re1evnca ao COMOVI 

Parágrafo Únicõ Os associados honorários sero escolhidos pela Assembléia Geral 
Qrdlnára, itiediante prop9.s1ço do Conselho Diretor .  

.4itjgo 

 

f6. —  Sero nsi4erados asspciados benemeritos, os que fizerem contribuições 
de'vulto para o patrimônio do COMQVI 

11 - Será considerado renlido, o associado contribuinte que permanecer nesta 
ctegorrn por período de 25 (vinte cinco) anos, ou que haja exercido cargo na Diretoria 
p10 prazo de 15 (quinze) ou mais' aios, cOnsecutivos ou intercalados e tenha feito 
ctitribuições de vuito para o patrimônio do COMOVI, a criterio da Diretoria 

4*ÍtJgo 18 - So deveres dos associados 

1- prestigiar oCOMÓVI;  

II- submeter-se ao seu EstatuÓ; 	. 

III .- prestar coIabóraço aos seus dirintos; 
W - pagai, oni e assiduamente , sus mensalidades; 	.. •:• 

• 	 V observar os preceitos da ética e da moral; 
VI - acataras deliberações emanadas dos órgãos da administração social; 

• : 	 VII - prestigiar as iniciativas de caráter cultural, beneficente, esportivo, festivo, turístico 

• 	 .• e outros inerentes às atividades do COMOVI; 

VIII - aceitar e exercer, salvo justo motivo, os cargos .e funções pára os quais for eleito 

ou nomeado; 	 . 

IX - cumprir e zelar pela observância deste Estatuto e das demais normas e 

• 	 regulamentos da entidde, acatando. as deliberaçôes das Assembléias Gerais, do 

• Conselho Diretor.e da 1iretoria;. 

. L4 ~,  
- 

• 	 • 	 . 	 • 	 . 	
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XV. 	010X  pelos jútergsses jnors eriais da entidade; 

ass 

pac4par .'las sse4llas 	Reuniões de Estudos, Eestivas, Benezuerentes, 
Ertivas, Viagens Tutf ricas, Pale'&a e Conferencias, 
tII - solicitar a conv caço de Assembléia G 

m 	
eral Extraordinária, por escrito, 

esarecendo os otrvo razoáveis da convoeaço, desde que com a adesão de, no 
mínimo, a terça parte do #mero  total de associados, 
IV - propor udmisso dê, associado e oferecer denuncia para aplicação de penalidades, 

sugr inedida d 1 1esse do COMOVI; 
VI - representar e oferec1 sugestões à Diretoria e ao Consó Diretor; 
VII - interpelar, por escri, a Diretoria e o Conselho Diretor sobre assuntos referentes à 
adrnhiitraç.o social; 
VIII - apresentar, disc1tir e votar teses de interesse do COMOVI nas reuniões 
cçmvocadas para tal fim; 

- freqüentar a sede d COMOVI; 

)Ç .  apresentar, no prazi, defesa. pn re1aço a denúncia e acusação que sofrer, como 
urso em qualquer infrço consoante previsto neste Estatuto; 

XI— apresentar, por esdto, queixas e sugestões em relação à.organizaço e atividades 
da entidade. 

ágraø único - Some o associado quite com a Teoria poderá gozar dos dírcítos 
estatutários. 	 .;. 

cAprrut o v 

L 	)ASPENALIDA»1$. 

Artigo 20 - Pela inob3ervncia das disposições do presente Estatuto, o associado 
suj citar-se-á à aplicação 1as seguintes penalidades: 

1 * advertência; 
II— suspensão; 
III - exclusão do quadro associativo 

Artigo 21 - Será 4reruao o aasoiado que violar c1isposiço estatutária ou 
regulamentar > -  quando 1.ão houver penalidade mais grave eoniJnada para a mesma 
infragão, . . . 

: 	 $ 
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Artigo 22 — S«á suspeno o asso c!o que reincidir na anfraçao pela qual já tenha sido 
4w do. 

4.ágrato &ico - A su enso s' de tio mínimo >  30 (trinta) dias e, no máximo 
(um) ano, sem prejuízo d cuinpnnnto das obrigações financeiras a que 

	

• : 	 nesse lapso de tempo 

23 —  Será exfiufdo do quadro assoelativo,, por deciSo em processo 
o a oez4o quem 

notificado, por esontd deixar de efetuar o pagamento das mensalidades vencidas, no 
po de.irinta dias 

exi fai gr3a4 ajuíbÇonselho Diretor, 
contra o CO-MOVI, ajuízo do Conselho M  

	

• 	 • ' 	

:' lv - so.er, pera 4 (quarta 
1 

i 
óv4 

r 	k 

— paticur abuso de odor 111 

4g 24 ' A pni1ída4 srá 
., t. 

com instruço sigilosa 

'grafo nico — Da deisfto dê 
dias da data do ju1gaxnhato, re 
Etraordiriária, qu se .unirá 
juigamento. 

Artigo 25 * O processo e apliea de penalidade ao assoeuido, por mfra9es definidas 
nos artigos e incisos do Çapítulo Vdeste Estatuto, obedecerá ao seguinte rito: 

: 

1 A denúncia escrita dk infraçd!kderá ser feita por qualquer associado, ocupante ou 
não d cargo diretivo, om a eosi çtto dos fatos e a indicaçto das provas. Se o 
denunciante for m=ho do Collo Diretor, ficara impedido de votar sobre a 
denúncia e de integrar aomiss&'?rocessante, podendo, todavia, praticar todos os atos 
de acua aço, Se o deiu4iciante for o Presidente da entidade, passará a Presidência ao 
substituto legal, para os toa do $:esso 

: 	
t 	\ 

,•. / 	 6. 	,-i7 	./ 	' 	•1. 	. 
• 	•.1/ 

de suspensio, ainda que as penalidades tenham 

lO COMOVI. 
COMOVI; 

utciasflios, livros, obras de arte ou quaisquer 
enoentes ao COMOVI ou colocados sob sua 

da condição de associado ou de dirigente do 

ji]jta pelo Presidente da entidade, mediante processo 
!* juai será assegurado ao associado faltoso ampla 

1 luso do associado caberá, no prazo de .15 (qunize) 

com efeito suspensivo para a Assembléia Geral 
prazo máximo de 90 (noventa) . dias, para novo 

V. 



ti' t)e posse da denúnói,' o Presidente da entidade, na 'primeira reunião, determinará 
s 'leitura e consultará' o Conselho Diretor sobre o seu recebimenta. 'Decidido o 
recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma reunião será constituída 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.  

III -• Recebendo o processo, o Presidente da Comisso iniciará os trabalhos, dentro em 
cinco () dias, notificando o 'associado denunciado, com a remessa de cópia da denúncia 
e documentos que 'a instruirem, para. que, no prazo de cinco (5) dias, apresente defésa 
prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o 
máximo de cinco (5) Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Procesante emitirá 
parecer dentro em cinco (5) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denuncia, o qual, neste caso, será submetido ao Conselho Diretor. Se a Comissão opinar 
pelo prosseguimento, o Presidentq designará, desde logo, o início da instrução, e 
deerminará os atôs, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 
depoimento do associado denunciado e inquirição das testemunhas. 

associado denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de 
vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências' e audiências, bem como 
formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da 
defesa 

V'-' Conchuda a insfrção, será aberta vista do processo ao associado denunciado, para 
os ''is" esbitas, no' 'prazo. de cinco (5) dias, e, após, 'a. Comissão Processante, n 

,pzo de cinco (5) 'dias 'emitirá parecer final pela procedência 'ou improcedência da 
'aQusação, e solicitará ao 'Presidente da entidade a convocação de reunião do' Conselho 
Diret6r' para julgamento; se o parecer final for pela procedência da acusação, nele 
deverá constar detaihadarnente a infração cometida pelo associado denunciado e a 
penalidade que lhe deverá ser imposta. Na reunião de julgamento, em sessão sigilõsa, o 
processo será lido, integralmente, 'e, a seguir, os membros .do Conselho Diretor que o 
desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de dez (10) minutos 
cada um, e, ao final, o associado denunciado, caso esteja presente, ou seu procurador, 
terá o prazo máximo de quinze (15) minutos, para, querendo, produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á ao julganientó por voto secreto dos membros dó 
Conselho tiretor, Considerar-se-a culpado e sujeitar-se-á à penalidade imposta na 
forma prevista no presente Estatutu o' associado denunciado que for declarado, pelo voto 
de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros do Conselho 'iretor, incurso em 

qualquer das mfraçes  especificadas na denúncia Concluído ojulgamento, o Preside 
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da entidade proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne o 
ocoindo, e, se houver condenaçao, determinará a ap1icaço da penandade que deverá 
ser lmpsta ao associado denunciado, conforme o parecer fiuial da Comisso 
Prooesaiite e de acordo om a previso contida nos incisos 1, II e III, do art 20, deste 
B$atuto $e o resujtado da votação for absolutório, o Presidente determinará o 
aiquiVaniento do roçesso Em qualquer dos casos, o Prosidente da entidade comunicará 
ao associado denunciado o resultado 

VII O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluido dentro em noventa 
(90) dias, contados da data em que se efetivar a notificaço do associado acusado 
'1àcoi+id 0 PIZÓ SOfli O jUgaflinflto, o processo será arquivado, sem prejuízo do 
nova denincia ainda que sobre os mesmos fatos 

Parágrafo iinico - O associado eliminado por inadimplência, poderá, dentro de sessenta 
60: dias, ser readaitido, desde que efetue o pagamento do seu débito devida 

•. 	. 	 .. 	. 	CAPITULOVI 	.. 	. 	. 

-,,. 	 ... 	 . 	 . 	 . 	 . 

DO CONSELHQ1)IRJTOR 

	

Artigo 26 - 	O Cotiselbo Diretor é constituído de doze (12) membros, eleitos em 
ssemb1éa Geral Ordinxia. 

Parágrafo umeo - Os meml*os do Conselho Diretor e seus parentes por 
consngüinidade ou afinidade até o segundo (2) grau, nAo podero exercer qualquer 
ativ idade que seja reii iieradapeic cOMOfl 

Artigo 27 Ordinariamente o Conselho Diretor reunir-se-á uma vez a cada mês, com 
qualquer número, mediante cÓnvocaço escrita, em diae horário da semana a ser fixado 
na primeira (18)  reunião ordinária de cada exercício. 

§ 1° - O Presidente da Diretoria presidirá as reunies dó 1.onselho Diretor. 

§ 21  - O Conselho Diretor podeM ser convocado, em caráter extraordinário, pelo. 
Presidente ou pela Diretoria. 

Artigo 28 - As deliberações do Conselho Diretor serão por maioria simples, exceto 
para a'destituiç.odos membros da Diretoria ou da Comisso Fiscal, o que exigirá o voto 

de, plõ menos dois teos (2/3) dos seus membros. 

• 	 'A 	
:. 	 ), 
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axágrafo único - Ocorrendó empate nas dciiberaçes, o Preside 	 do 
duplamente o seu voto 

Artigo 29- Compete ao Conselho Diretor: 

a) eleger e dar posse aos meiibros da Diretoria è da Comisso Fiscal, bem como dar-
lhes substitutos nos casos de vacância, faltas e impedimentos; 
b) manifestar-se sobre todos os assuntos de interesse do COMOVI; 
e> deliberar sobre proposiços apresentadas pela Diretoria ou por associado; 

d) julgar os processos de ap1icaço de penalidades aos associados, por infrações 
definidas no Capítulo V deste Estauto; 
e) zelar polo fiel cumprunento do Estatuto, 
• f) tomar conheoimeito na primeira (ia)  reunião do ano, do relatório apresentado pela 
Diretoria e, após parecer da Comissão Fiscal, submeter à Assembléia Geral Ordinária as 
contas do exercício findo; 
g) 

 
indicar -  dentre. os sus membros ;  um terço (1/3) da sua .composiçao para concorrer à 

renovaço a cada biênio, como previsto no "caput" do artigo 53 deste Estatuto; 
h destituir os membros da Diretoria e da Comisso Fiscal; 
i) aprovar o Órador Oficial convidado pela Diretoria. 

CAPÍTULO VII 

O. 	 DA DIRETOIIÀ 

Artigo 30 - Para reger seus destinós, o COMOVI contará com uma Diretoria composta 
de .04 (quatro) membros: Presídente, Vice-Presidente, Sécretário o Tesoureiro, todos 
eleitos pelo Conselho Diretor, dentre seus membros, por aclamação ou voto secreto, 
como ficar decidido em reunião ordinária, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 
reeleita no todo ou em parte 

Artigo 31 - cabe à Diretoria: 

a) administrar ordinariamente o COMOVI sob a orientação do Presidente, admitindo, 
demitindo funcionários e tudo o que se fizer necessário para a execuço dos escopos da 
entidade; 
b) reunir-se de modo ordinário uma vez a cada mês, e extraordinário sempre que 
necessário, pr convocação do Presidente ou de maioria dos seus membros; 
e) organizar as Comissões e Departamentos auxiliares permanentes e outras que sejam 
necessárias à boa adïninistraço; 	. 

/,' 	 • 	 • 	 • 	
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• 	 d)nomear o exonerar, por decisão tomada em reuniões, os membros .dessas Comissões o 
Iieprtamentos; 
e) admitir ou rejeitar planos de atividades e aprovar planos apresentados pelas 
.Com ssõe 	ep'entôs; 
Í) admitir ou recusar propostas de novos associados, 
g) cumprir e fazer cumprir 

 

o- '' Estatuto e o que for, deliberado em reuniões ou sessões, no 
campo de suas atividades. 
h) apresentar na Assembléia Geral Ordinária, referente ao exercício imediatamente 
anterior, relatório das atividades desenvolvidas pelo COMOVI. 

Artigo 32 - As reuniões da Diretoria serão realizáveis mediante o comparecimento de, 
no mmmô, 2/3 (dois terços) de seus membros 

Artigo .33 -, Compete ao Presidente, além de . outras atribuições constantes deste 
Estatuto: 
a) abrir, encerrar. e, quandO necessário, suspender reuniões e sessões, dirigindo todos os 
trabalhos; 	. . 	. . 	 . 
bdesigiar.iooal,: dia e hora para s reuniões ordinárias ,  da Diretoria e do Conselho 
1)lretor &presdi-las; 	. 
e) convocar Assembléias Gerais Ordinánas e Extraordinárias e presidi-Ias; 
d). aplicaras peal:ídadede1did em reuniões dó Conselho Diretor; 
e) assinar papéis dounientos,.cotio for determinado pelo Estatuto; 
f) representar o COMOVI judicial e extrajudiciaimente, 

-. 	g) : asiiar,  em . ounto com o . tsotirebo, cheques e: outras, responsabilidades do 

li) assinar o relatÓrk da biretotiaparaser .apresentado na Assembléia Geral Ordinária. 

Parágrafo único - Em caso de empate, em qualquer decisão da Diretoria, o Presidente 
terá voto de qualidade. 	. 	. 

Artigo 4 - Compete ao Vice-Presidente 

a) substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 
b) suceder o Presidente tio caso de vacância. 

Artigo 3 - Compete ao Secretário: 

a) organizar e dirigir õs trabalhos da secretaria; 

b) redigir e ler as atas de reuniões da Diretoria e sessões da Assembléia; 
e) ler, os papéis que forem à mesa por ocasião deuiiõesousesses; 

Ofr.,:?iEj 



d) cumprir e fazer cumprir as decisões, no campo de suas atividades; 
e. assumir a Presidência da Diretoria em caso de vacância •  simultânea dos cargos de 
Presidente e. Vice-Presidente, ate que o Conselho.  Diretor lhes dê substitutos, pomo 
previsto na alínea "a"do artigo .29 deste Estatuto. . 

Artigo 36 Compete ao. Tesoureiro: 

a), organizar e dirigir os serviços da Tesouraria; 	.. 
b) responsabilizar-se pelos bens .e valores do COMOVI confia lõs à sua guarda; 
e) apresentar, na reunião ordinária do Conselho Diretor, ba1anete mensal das receitas e 
despesas do COMOVI; 

d) preparar, anualmente, através de contador ou técnico em contabilidade devidamente 
habilitado, para ser apresentado na Assembléia Geral Ordinária, um Balanço Geral do 
Ativo e Passivo do COMOVI, com Demonstração. de Resultados e Relação 
Patrimonial, cujo resumo será incluído no relatório anual da Diretoria; 

C5 ssinar recibos de contribuições, taxas, doações e subvenções bem como do valores 
c.onfados a sua guarda`; 
f) assinar, conjuntàrnentó com o Presidente, documentos que envolvam responsabilidade 
administrativa do COMOVI, inclusive choques; 
g.cumpnir e fazer Jmp± as determinações do Presidente e o que for deliberado em 
reunies e sessões no campo de suas atividades; 
Ii) manter em depósito bancário toda e qualquer importância igual ou superior a 10 
UFESP' s, mõvimentando. tais valores através de cheques na forma prevista na alínea "f' 
deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 

DAS. cOMISSÕES E DEPAkTAMENTOS AUXIUAS E COMISSÃO 

FISCAL E ORADOR OFICIAL 

Artigo 37 - SerãO formadas tantas comissões e departamentos auxiliares quantas forem 
necessárias para coiar os objetivos do COMOVI. 

Parágrafo único - As comissões e departamentos serão formadas por três membros que 
apresentarão por escrito sugestões e orientação à Diretoria. 

Artigo 38 - A Comissão iscal terá por finalidade fiscalizar a atuação da Diretoria e 
apresentará, por ocasião da Assembléia Geral Ordinária, relativamente à prestação de 

contas da Diretoria, um parecer. 

.ft 
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Parágrafo único - A Comisso Fiscal será formada por, três (3) membros, todos eleitos 
pólo Conselho Direto; dentre os seus' membros, na forma prevista no artigo 30 deste 
Bitatuto, eorn.mandato 'de 02 (dõis)'anos, podendo ser reeleitalno todo ou em parte. 

Artigo 39-O CO'MOV terá tni Õrador Oficial, que.•eÍ'seu porta-voz em solenidades 
e festivtdades convidado pela Diretoria e submetido a aprovação do Conselho Diretor 
na sua primeira reumao ordinária a cada biênio, imediatamente após as e1eiçes para 
renovação dc .1/3 .ni terço), . 4os seus membros, como previsto no artigo 53 ste. 
Estatuto.. . . . . . . 

ÇAPITULO IX 

DAS ASS'LÉIAS GXS 

Artigo 40 - Anualmente, na' segunda quinzena de janeiro, realizar-se-á a Assembléia' 
Geral Ordinária, constituída, de associados, por si ou por representação. 

Parágrafo único - É. defeso ao associado outorgar mais de uma procuração para a 
mesma finalidade, caso em que serão declaradas ineficazes e ao associado outorgante 
será imposta pena de advertência 

'Artigo 41 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
a) eibger e dar .pose aos nieiribrõs,"do Conselho Diretor; 
b) apreciar rçlatórioa da Diretori:. 
e) apreciar o.preeer da Comissão, Fiscal; 
d) aprovar ou não a prestação de. contas com o Balanço Geral do Ativo e Passivo e 
Demonstração de Resultados, referente ao exercício findo bem como a previsão 
orçamentária para o exercício financeiro em curso; 	. 
e) deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse -  da associação, excluídos os da 
competência da Assembléia Geral Extraõrdiuária. . 	. 

Artigo 42 - . A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á.. anualmente, deliberando 
validamente em ja  convocação com a presença de 50% (cinqtlenta por cento) mais um 
dos associados da entidade Ou após trinta (30) minutos, em 2a convocação, com 
qualquer número de associados presentes, condição que. . deve constar do edital de 
convocação. . . 

Artigo 43 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

a) alterar o Estatuto 'do COMOVI, mediante parecer e proposta do Conselho Diretor; 

12 

.........- ........ 



deUberax sobro a texbnçao e/ou dasso1uço do COMOVI, ,  com prévio parecer d& 
Cqtse1bo Diretor, 
e) .povar Regimentos e Regulamentos, 
d 4esttuir os que ocuparem cargos de eleição ou nomeação,  sempre qe'deresses 

1 L.  

sqqas o exigirem, 
eeroar as dc1ibexaçes do Conslho Diretor ou da Diretoria, 
f) autorizar a Diretoria a alienar, onerar ou gravar bens imóveis do patrimônio social; 
g) berar sobre qualquer outro assunto de real e imediato interesse do COMOVI no 
previsto na competência da Assembléia Geral Ordinária, ou nos casos omissos 

Parágrafo unico - A Assembléia Geral Extraordinária realizarse-a sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre qualquer assuntq de interesse da associação, desde 
que mencionado no edital de convocação 

Artigo 44— As Assembléias Gerais Extraordinárias, constituída de associados, por si ou 
por,  representação, insta1,ar-se4o em primeira (la)  couvocaço com a maioria absoluta 
dos associados ouapós. trinta (30):ndnutos, em 2 1' convocação, com qualquer número de 
.aociados presentes.. .. O  . . * 

Artigo 45 - A convocaçao de Assembléias Gerais será feita com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias através de pubheaço em jornal local de grande circulaço, para 
p&mittr a presença do maior número possível de associados 

Par agrafo único - O edital de convocação deve também. ser exposto no recinto da 
Assenibiéiá en leiçáL acessível Í todos os presentes, e poderá ser enviado por 
dotespondncia acada.uii dos•:èsõciados que estejam quites com a Tesõuraria. 

ArtIgõ 46 - No edital de oonvÕcaço constará a ordem do dia, .0 local, dia e hora da 

sessão inicial. 	. 	. . 
Artigo 47 - 09 trabalhos das Assembléias Gerais poderão se estender por mais de um 
dia, por proposta do Presidente ou da maioria dos membros presentes, cabendo a 

decisão ao Plenário. 

• Artigo 48 - As deliberações das Assembléias Gerais serão sempre pela maioria simples 
dos votos dos associados comparec entes; exceto para a destituição do Conselho Diretor 
ou para a reforma deste Estatuto, o que exigirá o voto de, pelo menos, dois terços (2/3) 

dos associados do COMOVI. .. 

Artigo 49 -. Em caso de empate, em qualquer deliberação ,  das Assembléias Gerais, o 

Presidente da Assembléia terá o voto de Minerva 
¼•. tÇ¼ 	 r' 	" 	•• 	

¼ 
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Artigo 50 - O Presidente da Diretoria presidira as Assembléias Gerais ou delegara 
póderes, e convidara um dós associados presentes para secretariar os trabalhos, máxime 
quaLtdo ausente Ó .  §e,,  cretffio 

artigo 51 --`Na falta do Presidente e Vice-Presidente, por vacância simultânea, a 
cõnvocação das Assembléias Gerais será feita pelo Secretário 

Artigo 52 — Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dingidos pelo Presidentej 
su sibstituto legal em casó de falta ou impedimento justificado, . AR D 

CAPÍTULOX 

DAS ELEICÔES 

Artigo 53 - Permitida a recondução, renovar-se-á, a cada biênio, um terço (1/3) da 
composição do Conselho Diretor, cujas eleições serão rea ,1iÈádas por ocasião da 
Assembléia Geral Ordinária, afra s de escrutínio direto e secreto, por meio de cédulas 
únicas impressas, contendó as chapas concorrentes 

§ I0 Serão iiulos os votos que sufragarem mais de uma chapa conoorrente 
As chapas, que obrigatorismente conterão um terço (113) da composição do 

Conselho biretor, serão numeradas de acordo com a ordeip cronológica de inscrição e 
constarão, para efeito das eleiçes, de cédula umca impressa 

Ârtgo M - A mscrima,,', as clapas de candidatOs para composição do Conselho Diretor 
e para renovação bienal de 1/3 (uni terço) de seus membros, far-se-á com a entrega das 
iieiias na. Scretaria do-COMOVI; no horário comerôial mediante protocolo, a partir. 
da data da publicação do edital. de convocação para. a respectiva Assembléia Geral e até 
cinc.(5) djas.antes da sua reaiizáç.ão quando dar-se-á o plèitõ, devendo..ser organizadas 
chapas completas, utilizando-se, para tal fim, ,o Livro de Registro de Inscrição de 
Chapas. . 

- As chapas concorrentes aos cargos do Conselho Diretor, além de sua 
• : 	 denominação, deverão apresentar: . 	. 

a) relação nominal dos concorrentes como respectivo mmero de inscrição, constante do 
Livro de Registro da associação, 
b):a indicação de 01 (i) fiscal, ç acompanhar aótão e.apiraç, o qual estará 
impedido de 	.gos naréspectiva e1ição;-.•- 

M J!I3' 	 ç4 
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SSQIS 
W) 

b) autonzaço, por escrito, de cada candidato para a suainscriqcão  

O candidato não poderá participar em mais de 1 (urna) chapa concorrente, sob 
popa de hidoPrlmvn10 da inseriç& das bapas em que estiver concorrendo 

Na pnwira çleição que se realizara na segunda quinzena do mês de janeiro do 
ano de 2010, as chapas completas deverão contar com 12 (doze) nomes de associados 
Ooncorrentes para a cowposiço do Conselho Diretor, sendo que nas e1eiçes seguintes 
a e realizarem a cada biênio, as chapas completas serão constituidas com nomes de 04 
(quatro) associados, candidatos renovação de 1/3 (um terço) da composiço do 
.CsIh Diretor. . . . ,. 

Artigo 55 - Para. a votação e apixação, serão suspensos os trabalhos da Assembléia 
Geral Ordinária 

56.. O Presidente da Assembléia designará, dentre os associados presentes, a 
Mesa Eleitoral que procederá à eleição, ia forma prevista no artigo 53 deste Estatuto 

Arti90 57 - A Mesa Eleitoral compor-se-á de 03 (três) membros, Presidente, Secretário 
e Mesário, nenhum dos quais candidatos a cargos no Conselho Diretor 

Artigo 58 - A Mesa Eleitoral rubricará todas as cédu1a e se responsabilizará por todo o 
ato eleitoral, inclusive apuração, cm a assistência do Presidente da Assembléia 

Artigo 59 - Feita a apuração, o Presidente da Assembléia proclamará os eleitos, com a 
ddhõõIogaçãô pelo Plenário. 

Artigo 60 - Proclamado o resultado, os nomes constantes na chapa de candidatos mais 
votada, ocuparão as vagas renovadas e os demais, pela ordem de votos obtidos em cada 
chapa concorrente, serão. suplentes dos titulares eieitos,  na ordem que constarem na 

• CédUla. 	 . 	 . 

§ 1 0  Havendo .-empate: na votação, será declarada eleita a chapa primeiramente inscrita, 
coonne a ordem cronológica de inscrição, como previsto no § 2 1  do art. 53 deste 
Estatuto. 

§ 2° - Em caso de impugnação .do pleito, por vicio, descuido ou quaiuer irregularidade, 
feita a devida apuração dos fatos e sendo declarada, procedente a impugnação, 

proceder-se-á nova eleição. .... •--' 
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qiae aso,, a iirpxaço do pleito deve ser apresentada durante a 
aijao da Àssen éa Geral iiána, Contando em ata, pata que os ±atos alegados 

sjiaptirados polo CoeÏho Diretor, qie se pronunciará a respeito no prazo de quinze 
(15) dias 

Artigo 61 - A  Posse do Coneho IWtor podera ser dada imediata ou posteriormente, 
pdx eliberaço do PLnário 

À 
§49 - Em caso de, poss unedl3ta, os trabalhos da Assembléia cotiti*ivaro sob a 
responabilidad do itxgo Presdnte e a posse efetiva se dará. mediante a entrega da 
dç,eunentaço e dos bens do COMOVi, dentro do prazo maxirno de 24 (vinte e quatro) 
hqras 

1 	 1 

20 - Em caso de posposerior, solene, a entrega de documentos e bens será 
procedida no ato da pose, que se data no maximo de ortd (8) dias após as eleições 

Aitlgo 62 - O Cónsolho Diretor eleito e empossado pela Assenblia Geral, 
niediataxnente se reunirá para eiogr e dar posso à Diretoria e Coimsso Fiscal, para o 
eso biêo 

: 

--iri 
)fJ ESTAFUTÕ 

Ártigo 63 - A reforma do Estatnto deve ser decidida em Assembléia Geral 
traodinària, nediante proposta escrita do Conselho Diretor, ou de 1/3 (um terço), no 

Aino, .datotaiidade dos associ'dos, com aprovaço dó, pelo menos, 213 (dois terços). 

dos associados presentes. . 
Parágrafo único - Na proposta a. ser inclufda na ordem do dia serão mencionados os 
artigos oujareforma for pleiteada, bem como os motivos da mesma. 

CAPtLO)L. 

S..iiosicÓs 	É 14IS 

Artigo 64 - O exercíçio de todos ôs cargos ou cÕnüsses será gratuito, sendo vedada a 
.distribuição  de lucros, bonificações ou vantagens :a dirigentes, mantenedores ou 

associados. . .. .. . .. 
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Artigo 65 - Os débitos de responsabilidade dos associados para com o COMOVI, não 
õoigidos inonetariamente e terão incidência de 

. jOde mor: presto. em ii 	. 

COMOVI não prestara fiança nem dara aval em empréstimo, 
$anciainento ou g.rant1a de qualquer natureza 

.. 	...........1 	 . 	 .. 	 . 	 .. 

.1 	 . 	. 

...i ó .  67 — O CÔMOVI poderá editar periódico para divulgação de seus atos e 
aividades distri1u[do gratu1±anente aos associados 

1Igo 68— Os casos omissos çu çvidosos serão resolvidos pela Assembléia Geral 

4tio 69 - A Diretoria promover periodicas reuniões ordinárias, podendo promover 
reuniões solenes dos associados, para melhor cumprimento  de suas finalidades 

70 - A Secretaria e a Tesouraria terão os livros necessários para a sua 
escituração contábil e fiscal 

..::. 	 . 	
,. 	 . 	 . 

go 71 — Haverá, ainda, a cargo da. Secretaria, os seguintes livros 
a) Rgi•strp de Aésciados; 	

;. 	 . 	.. 	. 	. 

b) Atas das Assenbléias Gerais, 	 t 

c) Atas do Conselho Diretor, 
.d Atas da ir.etria; 	 . 	 1. 

e)Ata4ao.rnissão Piseal; 	. . 	 . 
ça dos Associados -  nas Assembléias Gerais; 

g) Registro de Inscrição de Chapas 
i. Termos de Visitas ã. sede e às exposições. 	. 

Parágrafo único - No Lio de Registro, do qual é'.facultadA a adoção de fichas, 
inclusive emitidas por processamento eletrônico, os associados serão inscritos por 
ordem cronológica de admissão, devendo constar os seguintes dados: nome, idade, 
estado civil, nacionalidade, profissão, residênóia do associado, número do Registro 
Geral (RO) e numero do Cadastro de Pessoa Física (CPF), a data de sua admissão e, 
quando for o caso, de sua demissão,a pedido, por exclusão ou falecimento. 

Artigo 72 - Deverão ser assinados: 

1 - pelo Presidente, ou seu substituto legal, a correspondência oficial, além de papéis e 
documentos referidos no Estatuto; 	 . 
II - pelo Secretário, ou seu substituto legal, a correspondência ordinária e de divulgaç 
de ordem do Presidente, 	

rI. 
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lix - 
pelo Tesottreiró, ou seu subStituto 1egai o que for determinado pelo Estatuto, 

rv - pelas Coxnisses Auxiliares, a correspondência referente as suas atividades, de 
4 	

otdem d Pxte 	
F 

ÀØ*go 73 - Cabe amd 	rtente auteRticar todos os livros de escrituraço, 
assmado oS respeivç irrnos W,riçanLo suas fólhas 

.4tigo 74 O pesifte Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçAo, produzindo 
efeitos perante terceiros na ~- --dês seuregistro no Cart&io de Titulos e Documentos, 
revogandd totalmente o Estatuto anterior e suas aiteraçes 

iSt 

	

CRPITULO xm 	
t DAS DISPOSICÕËS TRANSJTÓRJAS 

Artigo l - Dirigirá;o destrnoSdo. 4Ç00VI, a atuaf Diretoria até a posse do Conselho 
Diretor e nova Dirria, que Ocorrerá após a o1eiço a se verificar na? (segunda) 
quinZena de janeiro de 2018 
Pmgrafo único - A biretoria cm questo obriga-se a todas as determinaçes deste 
Ëstatuto e o que mais lhe atribuido 

• 	 : 	 O 	 O.  

Áitxgo 2° - Na primeira O9 	serezar a contar da data da aprovação da reforma 

estatutr1a. seao 1eiw osr'4 	4)4)embros que oeuparao as vagas renovadas, para 
xiço do Conselho Diretor, oorifornxe as chapas concorrentes, nos termos do 

Artigo 60 deste Estatuto 

Aitigo 3° - A brtetoia promovera o imediato registrÕ desta Alteraço do Estatuto, na 
forma e para os fins legais 

Aprovado 	em 	ASSEMBLÉIA 	GERAL 
XTRAOD1NÁIA reáliiada no dia 10 de maio de 2017, e ficà. ertfiado que o 

presente exemplar repiodu fielmente. o iiiteiro teor dó ESTATUTO do CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DA MtLHOR IDADE "ALEGRIA DE VIVER" DE GUARIBA - 
COMOVI, conforme transcrito em ata 

-Presidente - 
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